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Iomerê

PREFEITURA

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 04/23
Publicação Nº 4685287

EDITAL Nº 007/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA.

O MUNICÍPIO DE IOMERE, Estado de Santa Catarina, através da Prefeita Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente, objetivando a contratação por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse pú-

na legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

seguir estipuladas;

de restar frustrada a seleção realizada anteriormente, por ausência de interessado ou aprovado;

no Art. 37, “caput” da Constituição Federal;

remuneração e carga horária:

CARGO: Professor de Ensino Religioso
VAGAS: 1 + CR (Bom Sucesso e Iomere)
CARGA HORÁRIA: 10 horas/semanais
VENCIMENTO: R$ 1.113,98 (habilitados)
VENCIMENTO: R$ 1.064,06(não habilitados)

1.4.1. Atribuições e requisitos do cargo são os constantes do Anexo I;

previstos na Lei Complementar nº 45/2015;

Iomere www.iomere.sc.gov.br www.diariomunicipal.sc.gov.br;

DATA ATO

29/03/2023 Publicação do Edital

29/03/2023 a
31/03/2023

Período de inscrições

03/04/2023

2. DAS INSCRIÇÕES

08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, junto a Secretaria Municipal da Administração, localizada na Prefeitura Municipal de 
Iomere.

2.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento;

2.3. As inscrições serão requeridas em Ficha de Inscrição própria, constante do Anexo II deste Edital, que deverá ser preenchida com letra 
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legível, não podendo haver rasuras ou emendas, nem omissão de dados solicitados;

2.4. O preenchimento da Ficha de Inscrição de forma incompleta, ilegível ou incorreta, implicará a eliminação do candidato do Processo 

2.6. É vedada a inscrição condicional ou por correspondência; contudo será permitida inscrição por procuração, mediante a apresentação do 

2.7. Não serão aceitas inscrições e/ou entrega de documentos fora do prazo estabelecido;

2.8. As informações prestadas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo a Comissão Especial de Ava-
-

riormente serem inverídicas as referidas informações;

neste Edital;

2.10. A aceitação da inscrição não desobriga o Candidato de comprovar, a qualquer tempo, quando solicitado, o atendimento a todos os 
requisitos e condições estabelecidos neste Edital. O Candidato que não atender à solicitação terá sua inscrição cancelada, sendo eliminado 

2.12. São requisitos para Inscrição:

I - Ser brasileiro nato ou naturalizado;
II - Ter no mínimo 18 anos completos no ato da posse;
III - Estar em gozo com os direitos políticos;
IV - Estar quite, se de sexo masculino, com as obrigações militares;
V - Atender as condições especiais prescritas para o preenchimento do cargo.

2.13. As inscrições serão gratuitas;

2.14. É de inteira obrigação e responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, editais, comunicados referentes ao presente Pro-

3. DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

e pontuações

TITULO PONTUAÇÃO

Mestrado na área
Escolhida 3 pontos cada
Pós Graduação na área
Escolhida 2 pontos
Cursos de formação continuada
Na área escolhida, nos últimos 3 anos 1 ponto para cada 100 horas

-
ção, junto com a Ficha de Inscrição (anexo II) em fotocópias juntamente com os originais para conferência.

4. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

-
tória, sucessivamente, o candidato que:
Maior titulação;
Maior idade;
Morar no município de Iomere-SC

4.3 Permanecendo o empate, será realizado sorteio em ato público;
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5.3. Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos por Comissão designada.

Iomere-SC 28 de março de 2023
LUCI PERETTI
Prefeita Municipal

ANEXO I

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO
Exercer a docência na educação básica, em unidade escolar, responsabilizando-se pela regência de turmas ou de aulas, pela orientação 

pedagógica; participar do processo que envolve planejamento, elaboração, execução, controle e avaliação do projeto político-pedagógico 
e do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola; participar da elaboração do calendário escolar; exercer atividade de 

-
jetos educativos, ou, como docente, em projeto de formação continuada de educadores, na forma do regulamento; participar da elaboração 
e da implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias dos educandos e com a comunidade 

sistematicamente seus alunos durante o processo de ensino-aprendizagem; realizar avaliações periódicas dos cursos ministrados e das ativi-

integrantes do plano de desenvolvimento pedagógico e institucional da escola, previstas no regulamento desta Lei e no regimento escolar

ANEXO II

FICHA DE INSCRIÇÃO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS 7/2023

Nº da inscrição: ____________

Cargo:_____________________________________

Nome: ________________________________________________

CPF n. _______________________________

Data de nascimento: ___/___/______

Telefone: _____________________________

Habilitado ( ) Não habilitado ( ) Fase: _________

Títulos:

Título Quantidade

Mestrado

Pós-graduação

Cursos de formação continuada nos últimos 3 anos

Assinatura do Candidato Responsável pela inscrição


